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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALAGoINHAs

PROJETO DE LEI NO 08/2026.

.,CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCTAÇÃo Dos PRoDUTORES RURATS DE
GUABIRABA COM JESUS EM BUSCA DE DIAS
MELHORES, COM SEDE E FORO NESTA
CIDADE".

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Fica considerada de utilidade pública a ,,ASSoclAçÃo Dos
PRODUTORES RURAIS DE GUABIRABA COM JESUS EM BUSCÁ OE DIAS
MELHORES", entidade sem fins lucrativos, com sede na comunidade de
Guabiraba, s/n, Escola osvaldo cruz, Distrito de Boa União, cep: ag.ó05-13s,
neste Município de Alagoinhas - Bahia.

A.rt. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão
por conta de verbas alocadas nas rubricas proprias.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se a Lei no 1.684104 e as disposições em contrário.

Sala das SessÕes, em 10 de março de 2026.

Rua Philadelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, cEp: 4g040-170, Alagoinhas-Bahia,
Telefone: (75) 31.82-3333

www.camaradea lagoi n has.ba.gov
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1611212025 às 09:32:38 (data e hora de Brasília). Página: í/Í

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I assocncno Dos pRoDUToREs RURATS DE GUABTRABA coM JEsus EM BUscA DE DrAs MELI
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I| 94.30-8-OO . Atividadês de associaçõês de defêsa de direitos sociais
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94.93-6-00 . Atividades de organizações associativas Iigadas à cultura e à arte
94.99-5.00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente
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ASSOCnçÃo DE AGRTCULTORES FAMTLTARES DA
GUABIRABA DO PREDIO
cN PJ 03.031.603/000Í -49

OÍicio 00112026

llmo Sr. Cleto da Banana

Presidente da Câmara de Vereadores

Prezado Senhor,

Eu, Luís dos santos Alves, maior, Brasileiro, agricultor, portador do cpF 6g5.12g.055-g4
TEPTESENtANtE ICgAI dA ASSOCIAçÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES DA GUABIRABA,
venho por meio deste, solicitar de vossa senhoria que esta estimada associação, em dias
com suas obrigações estatuárias, com as declarações em dias,seja declarada de utilidade
pública municipal.

certos que podemos contar com esta estimada casa e com a sensibilidade e apoio do es-
timado vereador,agradecemos antecipadamente e aproveitamos para externar nossos
votos de estima e consideração.

Luís dos Santos Alves

Presidente
(07s)99821 3803
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ATA DA REUNÍÂO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA . AGE DA ASSOCIAçÃO DE AGRICULTORES E

FAMILTARES DA GUABTRABA DO PREDTO - CNPJ 03.031.603/000149, REALIZADA EM 04 DE MARçO DE

2024.

Em quatro de março de dols mil e vinte e quatro, às dezenove horas e trinta minutos, na Escola Municipal

Osvaldo Cruz, Fazenda Guãbiraba, zona rural, S/N, MunicÍpio de Alagoinhas, Bahia, conforme Edital de

Convocação disponibilizado, inclusive exposto em locais de fácil visualização, em respeito ao Estatuto Sociâl

da Entidade, reuniram-sê, após segunda convocação, os associados presentes, que assinam a lista de

esclarecendo que, o último registro de eleição de posse da Diretoria e Conselho Fiscal fora em 2005, e que,

após o vencimento daquele mandato resultou em um período vaeo, de 27 /Otl20O7 até O3/o3/2O24, em que'

durante todos estes anos a Associação ficou paralisada, praticamente sem atividades, e somente agora, os

associados decidiram retomar as atlvidades. Consíderando que a associação se encontrava acéfala, sem

diretoria e sem conselho fiscal, vez que, os mandatos estevam todos vencidos, os associados,

conjuntamente, resolveram realizar a presente assembleia geral extraordinária para sânear e resolver este

problema, aprovar a reforma e atualização do Estatuto, deflnir a composÍção da nova diretoria e regularizar

a representação da Associação, conforme pauta destacada acima. Em continuidade ao têma, o 5r. LuÍs dos

Sántos Alves lembrou a todos que durante este período de vacância, era ele mesmo que tratava dos

e fazia a representação da associação, portanto, afirmou que reconheceria, Íormalmente, a

íesponsabilidade por todos os atos, durante o respectivo período, inclusive pelas obrigações cíveis,

tributárias, previdenciárias e admlnistrativas. Ademais, em atenção ao princípÍo da continuÍdade registral, a

nova diretoria eleita, nesta AGE, passa a assumir também a responsabilidade, formalmente, convalidando e

se responsabilizando pelas obrigações cíveís, tributárias, trabalhistas, previdencíárias e administrativas no

período do mandato em que esta associação ficou sem a devida representação legal. Após discussão Sobre o

têma, todos concordaram e aprovarem, convalidando os atos administrativos no perÍodo de 27 /O7/20O7 até

O1/O3/2O24, até a eleição da nova diretoria, que ocorrerá na presente assêmbleía. Dando seguimento aos

trabalhos, ainda com a palavra, o Presidente da assembleia explanou sobre o Marco Regulatório das

da Sociedade civil- MROSC, denotando sua importância para a associação e ressaltando a sua

pela Lei ne 8.019, de 31 de julho de 2014, a Íegislação trata do estabelecimento do regimê

jurídico das parcerias entre a administração pública e as organízaçóes da sociedade civil. Além da

necessidade de adequação do estatuto em conformidade ao MROSC, foi discutida a ampliação dos obietivos

sociais da associação no estâtuto, visto que estavam rêstritos e não condizem com a realidade de atuação da

associação. Após, o presidente abriu a discussão e realizou a leitura das modificações sugeridas para o

Estatuto da ássociação. Aprêsentando o estatuto reÍormado com os artigos renumerados e !á modificados e

adequados à necessidade pautada. Com todos cientes das alterações sugeridas, foi âberta a votâção e com

sua conclusão, fora então registrado a aprovação por todos os associados presentes. Ficando uma via do

estatuto reformado e aprovado anexada a esta ata. Restando registrado que o estatuto reformado, ora

fã]or"runça anexa, a propósito de deliberar sobre:01) Reconheclmento e declaração de resPonsabllldade,
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,âcância existentê na diretoria da associação, com a convalidação dos atos no período vago de

iÉã=;lztlotlzOo aré $lo?l2gz4, iustamente a eleição da nove dlretoria, ora agendada e pautada, 02)

lQ P Q i lap-ração da rêÍorma do Estetuto da assoclação, paÍâ sua atuallzação e adequação ao Marco Regulatório
iZ 
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lMunicipal, Estâdual e Federal e ãmpllação dos obietivos sociais da lnstituição. 03) Apresentação da

iá-é"* llimplantação dos Bâlinheiros e das hortas, nos quintais pÍodutivos dos imóveis das famflias que irão

'= ã" * í lnartft:laar dô õrírlêto Trllhas §olldárlas: O4l Elelcão dã nove Dlretoria e dos membros do Conselho Fiscal.

@ffi #.

mim, Edileuza Ribeiro dos Reis - CPF 063.5L2.325-89 pâra lavrar esta

Na condição aclamada de presidente da assembleia, o 5r. Luís dos Santos Alves iniclou a assembleia
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deliberado e aprovado, substituirá totalmente o estatuto anterior com registro em cartório. Sendo anuído
pela assembleia, que este estatuto reformado, ora aprovado, será o norte normativo para todos os
mandatos diretivos a partir deste momento, sendo assinado pelo presidente eleito nesta assembleia. Ficou
registrado e aprovado inclusive, que o presente estatuto reformado, ora aprovado, será utilizado para a
eleÍção dos novos membros da Dlrêtoria e Consêlho fiscal da associação. Por oportuno, o presidente da
assembleia ainda esclarêceu que o pâgamento do cêrtificado digital que Barante o acesso â Receita Fedêral
já Íora realizado, e encontra-se aguardando o registro da Ata e do Estatuto para regularizar a associação,
Outro ponto conversado, fora sobre o projeto de implantação dos galinheiros e das hortas, nos quintais
produtivos das famílias que irão participar do projeto'Trilhas Solidárias", aprovado em seleção pública da
PETROBRAS, projêto dê responsabilidade da Universidade Federal do Recôncavo dã Bahia {UFRB) através da

Fundação dê Apoio a Pesqulsa e a Extensão (FAPEX). Dando segulmento aos trabalhos, e com a palavra, o
Presidênte da mesa expÍanou sobre a necessidade de eleger uma nova DÍretoria e o Conselho Fiscal. Após,
foi aberta a inscrição das chapas, havendo apenas a inscrÍção de uma chapa única. Em face dâ inexistência
de outros nomês pare concorrer aos cergos diretivos, foí aberta a votação, e por unanimidade, fora
registrado a aprovação dos associados para compor a nova Díretoria, que terá mandato de 02 anos, segundo

novo eíatuto reformado, composta pelos seguintes membros: Luís dos Sântos Alves, CPF 685.128.055-87
para o cargo de presidentê da associação, Amanda Perelra da silva, CPF 064.746.635-02 para o cargo de
Vice Presidêntê, Edlleuza Ribeiro dos Reis, CPF 063.512.325-89 para o cargo de Secretário(a) e Maria josé

Alves dos Santos, CPF 159.674.U5-L5 para o cargo de Tesoureiro(a). Em seguida, foi aberta a eleição e
votãção para os membros do conselho fiscal, sendo também aprovâdos por todos os sócios presentes, os

nomes de Antônlo Dias Alves Fllho, CPF O27.597.265-84, Vera Lucla da Sllva Dantas, CPF 824.428.005-00 e

Rozeane Olíveira das Neves, CPF 026.579.795-05 como membros títulares do conselho fiscal. E o nome de

Marisete dos Santos Alves, CPF 030.992.655-60, como membro suplente do conselho fiscal. Tanto a

como o Conselho Fiscal, compostos pelos associados supracitados foram eleitos para o mandâto

de 02 anos, finallzando o mandato em 04 de março de 2026. Após o vencimênto da pauta, com as devidas

dlscussões feitas, foi franqueada a palavra pelo Presidente e, como ninguém fez dela uso, deu por encerrada

a reunião. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata por mim, Edileuza Ribeiro dos Reis, na

condição de Secretária da assembleia, fazendo constar a assinatura desta sêcretáría e do Presidente desta

assembleia geral.

Alagoinhas - BA, 04 de rfiatço 2024.
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Edileuza Ribeiro dos Reis

Sêcretária da Assembleía
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Âs§oclÀÇÃ«r DE ÂGRICULToRIs FAMtLTÂR§,§ D,r (;t]ÀBTRAB^ n{}

Estrtuto.§ocial da AssoclÂÇÀcl nr ÀcRICULtoRus FAMILIARus DA üu^tJtRÂrrano pRÉnro. funda.tu cm 29,re r*,**b.,, dc reô8.'irrs.,"i,;,;; iL{rl;'0íü;i"Lr,oirur"o.
cont sede na Comunidade do üuabiraha do PrétJio, é urnu socicelade civil. scrn Íins lucnrtivos,
qut^ sc rcgcrá por cstc Estatuto c pclas disposiçôcs lcgals aplrcrivcis. Ilste [:staturo Srxial lor
reformado c aprovado em Assernbieia Extraurdiana *,ri oq u. *orço dc 2024.

DA DENOMINAÇÃO. §EDE, DURAÇÂO E OBJETIVOS

Art lo - A Associaçâo de Agricultorcs Familiarcs rla Guabiraba rjo prédio, conr sedc na
Comunidade- da Guabiraba do Prcdio do Distnto dc Boa úrte". á"* R;i'à; ,".rr.rpi" ,i"
Alauui{lry.do estaelo da Bahia, CEP 48.101-000, ó uma socicdadc civil. sem Íins h"rçritivas,
com a Íinatidade dc atcttdcr sua basc social, indcpcntlerrtc da classc social, nacrona!idacle"
sexo, raça, etnia ou crença religiosa.

Art. 2u - A Associação abrange todo o municipio de Aragoinhas - Bahia.

Ârt. 3o - 0 prazo de duração da Associaçâo é por tempo indeterminado e o exercício social
coincidirá com o ano civil.

4I. 4" - Sào objetivos da associaçào em promover atividades e finalidades de relevâncias
públicas e sociais:

a) Q exercicio de mútua colaboração entre os associados. visando à prestaçào. pela
enüdade, de quaisquer serviços que possanr contribuir para o fomento às atiridades
sociais, educacionais, ass istenciai s. culturais e amtr ienta is;

b) Melhorar as condições dc vida de scus associados. com cspccial ênfase na rJiyulgaçao
de matérias relacionadas às técnicas dc produçào c manejo, comercializaçâo . pLço*.
beneficiamsnto, melhoria de qualidaie e de prorÍutividade voltada*s oo* u*r*iuJ*
da agricultura familiar;

c) Desenvolvcr ações de flomentr: à solidariedutle entre os associados e de integrâÇâo com
o atnbicnlc territorial, cottt csÍahclccimcnto dc proccssos dc coopcração pãra'nrclhtrr
desempenho da assaciaçào. a partir dc princípios cle participaçà,r, a. ã-Ã;"*.t;. ;;
'justiça social c de preservação c consewaçào do nrcio rimbicnte..

Art. 5o - Para consecução de scus objetivos. a As.sociação podcrá:

a) Realizar parcerias tócnicas, linanceirâs, c.ontr&ros, convênios. Iermos dc parccrias,
termos de colaboração, termos de tbmento e tenno cooperaçâo técnica ou instnrmcnros
correlatos com administraçào pública direra e indireianrenre no ârnbito (municípnl,
esudual ou fcdcral), com orgâniz-açõcs da socicdadc cir rl c snrprcsÍls pnvatlas
nacionais ou inteunacionais, como lambem arividadcs de consultoria e aiscssona.
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b) Adquirir ou alugar imóvcis pr* 
l1::1luçõcs 

adrninir:::::t,^t*::*1:fi,1:;ffi'11
.,prcàução e a sria gurda, *onservação, bcnçficiamento c c§merçtíLtt1.a '

produção dos associados.

.c)

d)

e)

Nêgociar, no interesse

associados e, de igual
pelos associados.

comumr a comercializaçâo e o bencí'iciamento cle produteis dtts

ffi;;';'i-;;;;;*ú;'dà ir,romos c cquipamsnt$s utilizados

Defender e mantcr, na medida do possívcl, scrviços dc assistôncia,técnica.Tl'l'
rnêdica, odontológicu,'"uiÀ*f e educacional, podenáo, para lllto,.celebrar 

Çofivcn-l:l:

;; entidade pt§ti"r, smpresas ou profissionais _qualificados 
para garafiltil

atendimento Art'n""titidades de saúde, educaçâo' habitação, transporte, lazer e de

geração de trabalho e renda para os §eus associados'

'Filiar"se â outras entidade congêneres.

AÍ1. 9' - A exclusão sení aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer
disposição legal ou estaÍulária, devendo haver imediata notificação por escrito ao associado,

§ l' - O associado excluído poderá recorrer pila a Assembleia Geral dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contando da Data do recebimento da noúlicação.

:

I
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§ 2" - O rccurso ten{ efeito suspcnsivo uté rr rcalizaçâu da primciro Ass$rnhl§iil Gcr*l'

§ 3. - Â.exclusüo *onsidcrar-**.ô d*tinitir& §e o a*xàciado não recorrer da pennlídNclr,

prazo previsto no § lo deste artigo.

§EÇÃo II
IX)§ DIR§rTCI§, DEV§Rn§ § n§§rON§Á§ILtDÂDB§

Art. l0 - São direitos do associado:

a) Participar dos prCIgramas de benefíçios e gouar de outras vantagens que a Âssociaçào
venha real izar ou conceder;

Votsr e ser votado para membro da Dirctoria ou do Conselho Fiscal;

Participar das reuniões aa Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que

nelas forem tratados:

Ter. acesso aos liwos e documenios fiscais, contábeis e de controles administrativos, nas

épocas próprias, mediante requerimento prévio ;

§olicitar, ou qualquer tempo, eselareçimentos e informações sobre as atividades da
associação e propor rnedidas 'de interesse para o seu aperleiçoamento e

desenvolvimento;

Convocar a Âsscmblóia Gcral c fazçr nela representar, nos termos e nas condições
previstas neste estatuto;

g) Desligar-se da associação quando lhe convier.

AÍt. I I - É dever de todo associado:

a) Observar as disposições legais e estatutárias, bsm como as deliberações regularmente
tomadas pcla Dirctoria e pela Asscmblcia Ccral;

Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação;

Manter-se em dia com as suas contribuições;

Contribuir, por todos os meios :1o scu alcance, para proteger o bom nsme e o
progresso da Associação.

Art. 12 -:Os associados não responderão, de nenhuma forma, por obrigações contraidas pela
Associação, salvo §e espontânea, individual e expressamente se obrigar.

b)

c)

d)

e)

b)

c)

d)



An. 13 - O associüdo quc nceirar c
qcid* o direito de votar e rcr vntâdc,
rleixar o empreg,o.

çnüabçlrç*r rclaçÕ*e §w$r*ff6tí*iw
âtô que sejtm aprCIvvrlux il r§ntt* 

'

t*rt, . rí'hxxrtxíxq'álCI,

d* çxçrçiçiü §t§ qr*s

§EÇÃO rrr
DA A§rRHSrir§TAÇÃO

Fiscal;

@

Êãü !'CC.r'I ','!it$ Ê, y;:"çl4"it ( t"'* ; l€
pt§§0â9.,.rc i [ÔB ]{ ,rrüt'i,r$ ü*

nE&l$Ítâ*§ r &v§ww&Ü*
iÍ,;:i n.'á\., itlr ri'r1':, .r !' 'i.' .: I 'r,r

',.i1,:. ?; f {, ,r*4 , \" I lj I t'â r' {

I

l

j



ffit:',u4i t g1;,*i'i't$ t :r' {" r'it

"'iftjoiirut.'D'cÀ5 $t Álrtl \r'rl 8À
ffiçs:,r'"r'i!-pE§30f1 

lLt,0'CÀ§ §Í ÀlÀíl trÀY ul. t'---Ciçrstnloo,Av§nBÀüc 
I

:,t;t )i tliÉc?r" :rIqÀt ililr:r; :! t:' ?e'Ú'i :'i'';'\'''" I'ioí.,,-t^ ru rÍt'râ í'rrtn r'r!iÀ !'rl aJ

b) Eleger As memÉtos da Diretoria.e do Çonxdh* f isffioorde$ando o proee§ss cleitoral

c) Fixar o valor da contributção mensal dos associados cotno doaçàr:'

, *,'.j
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mandatários;

e) Adquirir, alienar ou onerar bens
Assembléia Geral; f1 deliberar sobre
associados;

Iindicar o banco .ou os tanços nos quais devem ser mantidâs as contâs-
correnÍes paramovimentação dos recursos financsiros da Associação;

Fixaro limite máximo de numerário que poderá ser mantido em caixa;

Zelarpelo cumprimento das disporições legais e estarutárias e pelas deliberações
tomadas pela Assembleia Geral;

Apresentar à Asscmblóia Geral Ordinária o relatório c as contas de sua

gesÍão, bem como o pareccr do Conselho Fiscal.

j) Criar:,depNrtamentos e Diretorias cspeciÍicas para execução das ações da

- Assocíação, empossar assoeiados para essas diretorias, scrão cscolhidos
associados em dia corn suas atribuiçoes estafutárias.

imóveis, com expressa autorização da
a admissâo, desligamento ou exclusão de

fr

s)

h)

0
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An, 30 - A Dirctoria reuüir-§e-á' ordinariamente d* doi*'- *nt düi§-' messs---c-

.Iit*ntiir*t*;;:-;;;"'0,"ãtãi;'*"rt í-r" rcspectiv* Í'rcsident*' p*lns'outros 5cuÍi

;;;';;ü;-;&;;;"*lo'u*t"' ou psr solicitaçâà do eonse lho Fixçal'

§ l"= À Dirrtoria eonsiderar-sed rermida tofn a participação cle, pclc mcnos,,qu*t1: *:Y:
***n*t. dssde que devidamente convoeadq prevalecendo as decisões tomaelos por mal§rlÍl

iiàÉrr* de votos.'

.§ 2" - §e1d lzvrada ata de çada 6uniâo, cm livrc prôprio, no qual serão indiçados os,nomes

áo, qu" cômpareceram e as resoluções tomadas' e áta será assinada por todos os tlirelorss

presentes.

Proceder üs pâgamentos autçrizados peio Presidente;

Proceder ou mandar proceder à escriruração contábil e fiscal;

,§)

,d)

i
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I

Vgrili*rr e vir*r o* d*cutncntos dc rcceitur e rl**pc"*t*l

Sclar p*lo recnlhimryrrtü dss *brigaçfus fiscsil* tribulâri*x, prcvitle**i{rriil * lruÍr;ls

' .dÍvidas de rcrpon*abiiidadeds a*saciaçâo:

'.' 
§1 futra* alribuiçõcs quc vcnham a scr çstabçlccidas no Rcgimcnto lnt*rno"

Art. 34 - 0 Conselho Fiscal da Associnção sent constituído por três membrCIs cfctivtrs ç

um suplcnte clcitos para mandato de dois anos junta a dirctçria, *cnçlo também permitida a
al

reeleição.

§-, I* *.O suplente será chamsdo a'substituir os efetívos toda vsz em qu§ ücoÍTer vogâ ou

impedimento destes.

§ 2" - Em sua primcira rcunião o Consclho Fiscal escolherá o Prcsidcnte e o relat*r, cnlre

seus púprios membros.

ÀÍt, 35 - 0 Regimento intemo estabelecerá noÍÍnas da administração interna da Âssociação,

obedecidos o que este estâtuto dispuser.

ArL 36 - Para celebração de contratos cle qualquer natureza, cessão de direitos e constituiçào <Je

mandatârios, será scmprc ncccssària a assinatura de dois dirctorcs, sendo um dclcs

necessariameüte o Presidente ou seu substihrto e o Tesoureiro.

4Ít. 3? - Compete ao Conselho Fiscal, em especial:

a) Examinar a escriruraçào e toda a situação hnanceira da associação;

b) Assumir às reuniões da Diretoria, sempre que desta íaculdade queira usar, onde

ft{ 8t* í & Átr, * ; *$ tt t;e í§ {}'': 
"

ll..': Nl t li {1' .;;. .. t,,l' x t, t i ttÀ:. 

=r", 
tt 

p r,,,;, *t, 1,ri!':ir ntp h**, 1."tr? r.% 'ã4'' lsq)

r)

poderá manifestar-se, porém, sem direito a voto;

VeriÍicar se os atos da Diretoria e da Gerência estão em harmonia com a lei e com o

Estatuto e se não são contriírios aos interesses dos associados;

Convocar a Asembléia Geral quando ocolrerem motivos grave§ ou urg§nte§;

Dar parecer por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuaís representadari pela

Diretoria.

Art. 38 - O Conselho Fiscal terá sua reunião ordinária a cada trimestre e as reuniÔes

extraordinárias quando convocado pelo Presidente, por qualquer outro de seus membros ou
por solicitação.

§ l" - 0 Conselho considerar-se-á reunido :oT a participação de todos os seus membros.

sendo as decisões tornadas por maioria sirnples de votos.

.§ 2" - Seni lawada a ata de cada rcunião em liwo próprio, na qual serão indicados os nomes
dos que-comparscerem bem como as resoluções tomadas. A ak será assinada por todos o*
presentes.

c)

d)

ê)
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Ârt' 39 - Âs atividadcs da associoçIo podcrio scr rcalizada.s, sm nivcl dc exceuçrio. por ttnl

- r*rrte a***lhidr: e contratatlo pela Diretoriu, dentre r:lemelrtos de reconhecicla expr:ri*nçiÉí e
capaCidade adrni nistrat iva.

;crào cslabclccidas n«r Rcgimcnto lntcrno.

§ 2" - O Cerente comparecerá. obrigatoriamente. sein direito a voto. às rcunides da §irctoria
c à Ascmblcia Ceral, salvo justificado inrpcdimcnto.

CAPÍTULO VT

Art. 40 - A contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais vigentes e tanto
ela como os dernais registros obngatórios dcverão ser mantiãos cm pcrfbita ordôm e cm dia.

Parágrafo Unico - As contas, sempre que possível. serão apuradas segundo a natureza das
operações e serviços e o balanço geral senl lançado em 3l de dezembro de cada ano.

CAPITULO YlI
DÂ DI§§OLUÇAO

Arr. 4l - A Associação será dissolvida quando o número dc associados se reduzir a menos
de dez, se este número não for restabelecido no prazo dc 12 (doze) mcses, ou por vontadc
manifestada em Assembléia Geral Extraordinária. expressamente convocada para efeito,
obseryando-se o disposto no parágrafo único do An. 20J dcste Estaturo.

Art. 42 - Em caso de dissolução, liquidados os compromissos assumidos, a paJte
remanescente do patrimônio não deverá ser clistribuida entrà os associados. sendo doado a
instituição congênere, legalmcnte corstituida, para ser aplicada nas mesmas üualidades da
assocíaçâo dissolvida, conforme os requisitos das Leis 13.019. dc 3l dc julho de 2014, e
13.204, de 14 de dezembro de 2015.

CÁPITULO VUI
DAS DT§POSIÇOES GERAIS

Art, $ - É vedada a remuneraçâo da Díretoria e do Conselho Fiscal.

Àí.44 - A Assoçiação não distribuÍrá dividendos de espécie algum, nem de qualquer parcela
de seu patrimônio, ou de suas venda§, e títulos de lucro ou participação no seu resultado,
aplicando- se os evefinrais resultados positivos no apoio à ampliaçào de suas atividades
dentro dos objetivos sociais previstos neste Estatuto.

Art.45'- 0 presente Estaruto foi lido e aprovado em assembleia Geral Extraórdinaría do día
04 de Março de 2024.
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s casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Oeral ouüdas as cntidadc ou

f rçt$ §ü v í, t,t iLç* zíffiWTTff üp[ss_ojj.:ujl1s_Às or n, aoa ,,,,ri ti""
3l:i !i r,'ts.,l jl:: \l ;ii. :11 i: á", ràt: .á).) rt.r. ) )
c0ltslrLÍÀ Frí try11.r?;:.alrr rJsr J.': ii(

Presidente da Assembleia e Presidente eleito.

Secretária da Assembleia e Secretária eleita.

,lrt- 46" - Este Estatuto podsrd ser reformarlo, no todo ou ** f.,rt*,;; 'de

Assembléia Cerat Éimao.Ain,triq devidrmcnle convocada, e observando-se o dispostu no

&,$; 1,,,e,,$l*$,ur4r^ ffoin



IIINISXÉRXO DÀ TÀZENDÀ

SECNÍTARIÀ ÉSPECIàI, DÀ RECEITÀ TEDERAT, DO BRASII
PROCI'RADORIÀ-GERÀL DÀ FÀZENDÀ NÀCIONâI.

INFORTÃçÔES DE ÀPOIO PÀRA EUISSÀO DE CERTIDÃO

Por meio do e-CÀC - CNPJ do certificado: 03 .031 . 60 3 /O;O 1-4 9
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OlP,r: 03,03L.603 - ÀSSOCIÀCÀO DOs PRoDUTORES RURÀIS DE GUÀBIRÀgA COM JESUS EM BUSCA DE DIAS METHORES

Dadoa Cadastrais da Matriz
CtlP,r: 03.031. 603,/0001-{9
IA dê DoEtCllio: ARF ÀI.ÀGOINHÀS-BÀ

Erdêrê9o: COMUNIDÀDE DE GUÀBÍRÀBÀ, S,/N - ESCO],À OSVÀIDO CRUZ

tbiiro: B0À IrNIÀo
I5êpoüaávâ1: 685.128.055-87 - IUIS DoS sANTos ÀLvEs

cEP:48005-135 l,tunicípio: ALAGOINHÀS

Código de IrÀ: 05.102.19

Uf': BÀ

situaçâo: ÀTrvÀ

llaUurêra ,ru!ídica: 399-9 - ÀSSOCIÀCÀO PRMDÀ
cNÀE | 9430-8/00 - Àtividades de associaÇões de defesa de direltos sociais
brtê da EúE rêaâ: DEMAIS

Sócios ê Adni,nistladoles

Data d6 Âberturat 29/09/7998

crr/CNPJ
685"128.055-87

NoEê

LUIS DOS SÀNTOS ATVES

qualificação
PRES l DENTE

Situação cadastrâl
REGUl,ÀR

CEp. social Cap. VotaDtê

Diagnóstico triÉca1 na Receita Federal ê Procuradofia-Geral da Fazenda Nacional

I\ão foran detêctadas pêndências/exigibllidadês suspensas nos controles da Receita Eederal e da Pxocuradoria-Gêlaf da Eazenda Nacionâ1.

Final do Rê lâtórlo



MINISTÉRJO DA FAZENDA
Secretarla da Recaita Federal do Brasll
ProcuÍadoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE GUABIRABA COM JESUS EM BUSCA
DE DIAS MELHORES
CNPJ: 03.03í.6031000í.4§)

Rêssalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaÍsquer dívidas de
rêsponsabiÍidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á c€rtiÍicado que
não con§tam pendênciâs em seu nomê, relaüvas a cÍéditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Unjão (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)-

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a elê vinculados. Referê-se à situagão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as coniribuições socíais prevístas
nâs alíneâs 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8-212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <htF://rb.gov.bp ou <http://www.pgfh. gov.bÊ.

Certidão emitida grãtuitamente mm base na portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75i, de 2110t2014.
Emitida às 16:54:18 do dia 1310612025 <noru e data de BrasÍlia>.
Válida até 1011212025.
Código de controle da certidão: D25F.í EC7.34EA.11EB
Qualquer rasura ou emonda invalidará estê documento.
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E§TADO DA BAIIIA
PREFEITLXA MLT\iICIPAL DE ALAGOINTIAS

LEI No I .694104

..CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCTAçÃO DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DE GUABIRABA
COM JESUS EM BUSCA DE DIAS
MELHORES, COM SEDE E FORO NESTA
CIDADE'"

o PREFEITO Do MUNIcíPlo DE ALAGoINHAS, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições constitucionais,

- Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a presente Lei, na
forma do Art' 46, § -2 .d? Lei Orgânica do Município, combinado com o Regimento
lnterno da Câmara Municipal,

Art. 10 - Fica Considerada de Utilidade Pública a 'ASSOC|AçÃO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE GUABIRABA com JEsUS EM TíUScA DÉ
DIAS MELHORES", entidade sem fins lucrativos, com sede na Escola Osvatdo Cruz,
Comunidade de Guabiraba, Distrito de Boa União, e foro nesta Cidade de Alagoinhas -
Bahia.

Art.2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as

GABINETE DO PREFEITO

em contrário.

IPAL DE ALAGOINHAS, 1t de maio de
2004.


